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	Projeto de lei sobre a introdução de uma pontuação de reparabilidade e longevidade e a divulgação de informações sobre a duração da compatibilidade de software dos produtos 

	  

	FILIPE, 
REI DOS BELGAS 
A todos os presentes e aos que estão por vir, 
SAUDAÇÕES.  

	Sobre a proposta do nosso Ministro do Clima, do Ambiente, do Desenvolvimento Sustentável e do Pacto Ecológico, 

	 

	ÍNDICE 
 
O objetivo desta lei é promover a reparação e o prolongamento da vida útil dos produtos, a fim de limitar o seu impacto no ambiente. O projeto de lei também fornece a base jurídica para a criação de uma pontuação de reparabilidade que será complementada por uma pontuação de longevidade, a obrigação de fornecer informações sobre a duração da compatibilidade do software e as ordens de execução a serem promulgadas neste contexto. 
 

	 

	EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS 
 
Senhoras e senhores,  
 
Este projeto visa promover a reparação e o prolongamento da vida útil dos produtos, a fim de limitar o seu impacto no ambiente. Para isso, estabelece, por um lado, uma pontuação de reparabilidade e uma pontuação de longevidade. Essas pontuações consistem em uma pontuação calculada com base em critérios objetivos que permitem avaliar a reparabilidade ou longevidade de um produto. Por outro lado, o projeto prevê a obrigação de informar sobre a duração da compatibilidade do software. Esta obrigação consiste em informar o utilizador final sobre o período durante o qual o produto poderá suportar atualizações sucessivas que são essenciais para o seu bom funcionamento.  
A criação de uma pontuação de reparabilidade que acabará por ser complementada por uma pontuação de longevidade e a introdução de uma obrigação de informação sobre a duração da compatibilidade do software destinam-se a aumentar a vida útil dos produtos, o que, por razões ambientais, é agora indispensável. 
Todos os anos, cerca de 160 milhões de dispositivos elétricos e eletrónicos entram no mercado belga, o que representa um peso de 245 000 toneladas. Estima-se que 420 milhões de unidades ainda estejam em circulação, das quais 87 % ainda estão em uso. Estes eletrodomésticos, que vão desde produtos de linha branca e castanha a pequenos dispositivos eletrónicos, como smartphones e portáteis, têm um impacto ambiental significativo.  
Além disso, são geradas anualmente cerca de 120 000 toneladas de resíduos elétricos e eletrónicos. Este valor é, na verdade, subestimado porque grande parte destes resíduos desaparece através de canais para os quais não está previsto qualquer método de registo. Parte destes resíduos é tratada através de canais ilegais. Alguns dispositivos em fim de vida são até exportados para países onde não existem meios de reciclagem e onde a eliminação de resíduos é feita sem qualquer controlo e é prejudicial para o ambiente e a saúde.  Por conseguinte, uma vida útil mais longa reduzirá a quantidade de resíduos.    
Além disso, a rápida eliminação destes produtos resulta numa perda significativa de matérias-primas. Na verdade, cerca de 14% da pegada material do que as famílias belgas consomem como bens de consumo provêm de aparelhos elétricos. A extração de matérias-primas conduz a pressões ambientais elevadas a nível local em resultado das atividades mineiras. Isto resulta em graves perturbações do ecossistema e na contaminação local da água e do solo. A procura crescente de matérias-primas está a dar origem a planos para a abertura de novas minas na Europa. A procura de minas em águas profundas em larga escala também está a aumentar. Essa exploração mineira conduziria a uma perturbação do ambiente marinho. Algumas destas matérias-primas são consideradas críticas, ou seja, são economicamente importantes, mas não são adquiridas por razões económicas ou geopolíticas. 
A lista de matérias-primas consideradas críticas, elaborada pela primeira vez pela Comissão Europeia em 2011, está a crescer à medida que é atualizada. Esta situação constitui, por conseguinte, uma ameaça para a transição energética e a digitalização, que exigem muitas matérias-primas consideradas críticas, nomeadamente no domínio da criação de infraestruturas para a produção e armazenagem de energia verde (painéis solares, turbinas eólicas e baterias). 
A produção de aparelhos elétricos provoca emissões significativas de CO2. Cerca de 16% da pegada de carbono associada ao consumo de bens de consumo pelas famílias belgas provém de aparelhos elétricos. A produção de aparelhos elétricos resulta em emissões de cerca de 3 000 000 toneladas de CO2 por ano. Uma vida útil mais longa dos aparelhos leva, por conseguinte, a uma diminuição das emissões de CO2 ao longo da cadeia de produção. 
Também é interessante, por razões socioeconómicas, dispor de dispositivos mais facilmente reparáveis no mercado. Embora os novos equipamentos sejam produzidos principalmente fora da Bélgica, a reparação tem o efeito de criar postos de trabalho a nível local. A indústria de reparação já desempenha um papel importante hoje em dia. Em média, um belga gasta 10 EUR por ano na reparação de eletrodomésticos. Isto só tem em conta uma parte das reparações para as quais existem números oficiais. As estimativas indicam que, na prática, cerca de metade das atividades de reparação decorrem num contexto informal. Uma vida útil mais longa reduz o custo do ciclo de vida de um dispositivo. Este é o custo que leva em conta tanto o preço de compra como a vida útil, bem como o custo de manutenção e reparos. Estudos de casos de aspiradores e máquinas de lavar roupa mostram que a reparação de um aparelho é muitas vezes mais económica do que substituí-lo por um novo. Os aparelhos com uma vida útil mais longa também criam um mercado de vendas em segunda mão maior. Quase 40 % dos agregados familiares possuem um ou mais aparelhos em segunda mão. 10 % dos aparelhos são usados. 21 % dos aparelhos elétricos usados substituem um novo. Isto não só reduz os danos ambientais, como também oferece aparelhos a um preço mais baixo, tornando os aparelhos de boa qualidade acessíveis a mais pessoas. 
Esta iniciativa legislativa faz parte do Plano de Ação Federal para a Economia Circular, adotado pelo Conselho de Ministros em 17 de dezembro de 2021. É amplamente inspirado pela França, que implementou uma pontuação de reparabilidade e uma obrigação de fornecer informações sobre compatibilidade de software em 1 de janeiro 2021 como parte da lei antirresíduos e para a economia circular promulgada em 10 de fevereiro de 2020. 
Por conseguinte, esta iniciativa legislativa contribui para a proteção do ambiente, destacando, em primeiro lugar, as características de reparação e durabilidade dos produtos. Desta forma, o utilizador final poderá tornar-se mais facilmente consciente da natureza reparável e duradoura do produto que pretende adquirir. Em segundo lugar, prevê que a colocação no mercado dos produtos em causa dependa da obtenção de uma pontuação mínima.  
Este projeto de lei é, portanto, um instrumento para combater a obsolescência prematura, a fim de evitar o descarte precoce de produtos e preservar os recursos naturais necessários à sua produção. 
O âmbito destas medidas será aplicado por etapas. As categorias de produtos em causa serão definidas e poderão ser prorrogadas por decretos reais deliberados em Conselho de Ministros. 
A comunicação de pontuações e informações sobre compatibilidade de software também será determinada por Decreto Real. Tal justifica-se do ponto de vista organizativo. O trabalho por etapas garante a viabilidade prática destas medidas, que exigem um certo tempo para retroceder e adaptar.   

	 

	COMENTÁRIOS SOBRE OS ARTIGOS  

	Artigo 1.º 

	Este artigo especifica a base constitucional das competências. 

	Artigo 2.º 

	Este artigo contém as definições de termos específicos utilizados na Lei e nos seus decretos. 

	Artigo 3.º  

	Este artigo contém a finalidade da lei. 

	Artigo 4.º  

	Este artigo estabelece os critérios a ter em conta na determinação da pontuação de reparabilidade.  
O Rei determina, por decreto real, deliberado no Conselho de Ministros, a lista dos produtos abrangidos pela pontuação de reparabilidade, as normas técnicas por categoria de produtos que permitem estabelecer as pontuações para cada um dos critérios do índice, o método de cálculo da pontuação global de reparação. 
O Rei determinará, por Decreto Real, os métodos de comunicação e formato do índice, bem como a acessibilidade às normas técnicas.  
O Rei determinará, por decreto real deliberado no Conselho de Ministros, a pontuação mínima de reparabilidade a atingir para cada categoria de produtos designada como condição para a sua colocação no mercado. As regiões estão associadas a este projeto de decreto real através da Conferência Interministerial sobre o Ambiente. O Conselho Económico Central, o Conselho dos Consumidores e o Conselho Federal para o Desenvolvimento Sustentável foram convidados a emitir um parecer sobre este projeto de decreto real. 
 

	Artigo 5.º 

	Este artigo prevê a obrigação de o responsável pela colocação dos produtos no mercado fornecer informações sobre a duração da compatibilidade do software desses produtos. 
O Rei determinará, por decreto real deliberado no Conselho de Ministros, a lista dos produtos abrangidos. 
O Rei determinará, por Decreto Real, os termos de comunicação das informações sobre a duração da compatibilidade do software, bem como o formato em que as informações devem ser comunicadas. Ele também define a acessibilidade aos parâmetros que tornaram possível determinar a duração da compatibilidade do software.  

	Artigo 6.º 

	O Rei determina por decreto real, deliberado no Conselho de Ministros, a lista dos produtos abrangidos pela pontuação de longevidade, as normas técnicas por categoria de produtos que permitem estabelecer as pontuações para cada um dos critérios do índice e o método de cálculo da pontuação global da longevidade.  
O Rei determinará, por Decreto Real, os métodos de comunicação do índice e o seu formato e acessibilidade às normas técnicas. 
O Rei determinará, por decreto real deliberado no Conselho de Ministros, a pontuação mínima de longevidade a atingir para cada categoria de produtos visados como condição para a sua colocação no mercado. As regiões estão associadas a este projeto de decreto real através da Conferência Interministerial sobre o Ambiente. O Conselho Económico Central, o Conselho dos Consumidores e o Conselho Federal para o Desenvolvimento Sustentável foram convidados a emitir um parecer sobre este projeto de decreto real.  
Este artigo estabelece o critério da pontuação de longevidade que, numa segunda fase, complementará a pontuação de reparabilidade. 
 

	Artigo 7.º 

	Este artigo prevê o tratamento de dados pessoais nos artigos 8.º, 9.º, 10.º e 11.º. 

	Artigo 8.º 

	Este artigo estabelece a responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e vendedores de produtos, distinguindo a prestação de informações da divulgação de informações. 

	Artigo 9.º 

	Este artigo determina os inspetores competentes para o controlo da presente fatura. Trata-se dos serviços de inspeção da Direção-Geral do Ambiente do Serviço Federal de Saúde Pública, Segurança da Cadeia Alimentar e Ambiente. 
O Rei determinará, por decreto real, as disposições técnicas relativas ao controlo, incluindo no âmbito da inspeção dos produtos vendidos em linha. 

	Artigo 10.º 

	Este artigo contém o sistema de sanções penais previsto no artigo 4.º, n.º 4, e no artigo 6.º, n.º 4. 

	Artigo 11.º 

	Este artigo contém as regras processuais aplicáveis às sanções penais. 

	Artigo 12.º 

	Este artigo contém o sistema de sanções administrativas do projeto de lei. 

	Artigo 13.º 

	Este artigo trata da entrada em vigor da lei, nomeadamente seis meses após a sua publicação no Diário Oficial da Bélgica. 

	 

	DECRETÁMOS E PELO PRESENTE DECRETAMOS: 

	  

	O Ministro do Clima, do Ambiente, do Desenvolvimento Sustentável e do Pacto Ecológico é responsável pela apresentação do seguinte projeto de lei à Câmara dos Representantes em nosso nome: 

	 

	Capítulo I — Disposições introdutórias  

	  

	Artigo 1.º 

	Esta lei rege uma das matérias referidas no artigo 74.º da Constituição. 

	Artigo 2.º 

	Para a aplicação da presente lei, são aplicáveis as seguintes definições: 
 
(1) “pontuação de reparação”: pontuação que avalia a viabilidade da desmontagem e reparação de um produto. 
(2) “compatibilidade do software”: informações sobre a duração do apoio do fabricante ou fornecedor e atualização do sistema operativo ou software para garantir a utilização normal do produto por um utilizador prudente e razoável. 
(3) “pontuação de longevidade”: pontuação avaliando a robustez e confiabilidade de um produto. 
(4) “norma técnica”: norma para as características técnicas de um produto para calcular a pontuação para cada critério. 
(5) “manual de manutenção”: documento educacional, destinado a explicar e facilitar a manutenção do produto. 
(6) “manual de reparação”:  documento educacional, destinado a explicar e facilitar a reparação do produto. 
7) “fiabilidade do produto”: manifesta a probabilidade de um produto desempenhar as suas funções pretendidas durante um determinado período de tempo. 
(8) “robustez do produto”: expressa a solidez e a força de um produto. 
(9) “colocação no mercado”:  introdução, importação ou detenção para venda ou colocação à disposição de terceiros, oferta para venda, venda, aluguer, locação financeira ou cedência a título oneroso ou gratuito, incluindo a venda em linha. 
(10): “responsável pela colocação no mercado”: fabricantes, importadores, distribuidores e vendedores de produtos abrangidos pelo grau de reparação, longevidade e obrigação de fornecer informações sobre a duração da compatibilidade do software.  
 

	 

	Capítulo II — Disposições gerais 

	 

	Artigo 3.º 

	 
O objetivo desta lei é proteger o meio ambiente, introduzindo uma pontuação de reparabilidade que será complementada por uma pontuação de longevidade, bem como informando sobre a compatibilidade do software dos produtos, a fim de promover a sua reparação e aumentar a sua duração de utilização. Os produtos abrangidos pela presente lei referem-se apenas a novos produtos vendidos, excluindo os produtos em segunda mão. . 

	 

	Capítulo III — Pontuação de reparabilidade 

	 

	Artigo 4.º 

	§ 1 É criada uma pontuação de reparabilidade para os produtos referidos no n.º 2 do artigo 4.º, calculada com base nos seguintes critérios:  
(1) A disponibilidade de informações técnicas e manuais de manutenção e reparação.  
(2) Facilidade com que o produto em causa pode ser desmontado.  
(3) A disponibilidade no mercado de peças sobresselentes e o seu prazo de entrega.  
(4) O preço das peças sobresselentes.  
(5) Outros critérios especificamente relacionados com o produto. 
 
 
§ 2 O Rei determinará, por decreto real deliberado no Conselho de Ministros, a lista dos produtos abrangidos pela pontuação de reparabilidade e, por categoria de produto, as normas técnicas para estabelecer as pontuações para cada um dos critérios acima mencionados. Também determina o método de cálculo da pontuação global de reparabilidade. 
§ 3 O Rei determinará por Decreto Real os métodos de comunicação da pontuação de reparabilidade, bem como o formato em que deve ser comunicada. Ele também define a acessibilidade às normas técnicas e o cálculo da pontuação. 
§ 4 O Rei determinará, por decreto real deliberado no Conselho de Ministros, a pontuação mínima de reparabilidade a atingir para cada categoria de produtos referida no n.º 2 do artigo 4.º da presente lei como condição para a sua colocação no mercado. As regiões estão associadas a este projeto de decreto real através da Conferência Interministerial sobre o Ambiente. O Conselho Económico Central, o Conselho dos Consumidores e o Conselho Federal para o Desenvolvimento Sustentável foram convidados a emitir um parecer sobre este projeto de decreto real. 
 

	 

	Capítulo IV — Informações de compatibilidade do software 

	 

	Artigo 5.º 

	§ 1 Para os produtos referidos no artigo 5.º, n.º 2, a pessoa responsável pela colocação no mercado deve fornecer ao utilizador final informações sobre a duração da compatibilidade do software. 
A avaliação da manutenção das características existentes aquando da compra do produto tem em conta o desgaste devido ao tempo em que o produto é utilizado de forma prudente e diligente pelo seu utilizador. 
 
 
 
§ 2 O Rei determinará, por decreto real deliberado no Conselho de Ministros, a lista dos produtos abrangidos pela obrigação de informar sobre a duração da compatibilidade do software. 
 
§ 3 O Rei determinará, por decreto real, os métodos de comunicação de informações sobre a compatibilidade do software, bem como o formato em que as informações devem ser comunicadas. Ele também define a acessibilidade aos parâmetros que permitiram determinar a duração da compatibilidade do software. 

	 

	Capítulo V — Pontuação de longevidade 

	 

	Artigo 6.º 

	§ 1 Uma pontuação de longevidade, que complementa a pontuação de reparabilidade referida no artigo 4.º para os produtos referidos no artigo 6.º, n.º 2, calculada com base na fiabilidade e robustez específicas de cada categoria de produtos. 
§ 2 O Rei determinará, por decreto real deliberado no Conselho de Ministros, a lista dos produtos abrangidos pela pontuação de longevidade e as normas técnicas para estabelecer a pontuação e o método de cálculo da pontuação. 
§ 3 O Rei determinará, por Decreto Real, os métodos de comunicação da pontuação de longevidade e o formato em que deve ser comunicada. Também define a acessibilidade das informações que permitiram determinar a pontuação de longevidade. 
§ 4 O Rei determinará, por decreto real deliberado no Conselho de Ministros, a pontuação mínima de longevidade a atingir para cada categoria de produtos referida no n.º 2 do artigo 6.º da presente lei como condição para a sua colocação no mercado. As regiões estão associadas a este projeto de decreto real através da Conferência Interministerial sobre o Ambiente. O Conselho Económico Central, o Conselho dos Consumidores e o Conselho Federal para o Desenvolvimento Sustentável foram convidados a emitir um parecer sobre este projeto de decreto real. 

	Capítulo VI — Tratamento de dados 

	 

	Artigo 7.º 

	O Serviço Federal de Saúde Pública é o único serviço público competente e responsável pelo tratamento de dados pessoais no âmbito dos artigos 8.º, 9.º, 10.º e 11.º desta Lei.  
O período máximo de conservação dos dados pessoais a tratar é de cinco anos. 

	Capítulo VII — Responsabilidade 
 

	 

	Artigo 8.º 

	§ 1 Os fabricantes e importadores dos produtos referidos no n.º 2 do artigo 4.º, no n.º 2 do artigo 5.º e no n.º 2 do artigo 6.º da presente lei são responsáveis pelo fornecimento da pontuação de reparabilidade, a pontuação de longevidade e informações sobre a duração da compatibilidade de software dos produtos.  
 
§ 2 Os vendedores e distribuidores dos produtos referidos no n.º 2 do artigo 4.º, no n.º 2 do artigo 5.º e no n.º 2 do artigo 6.º da presente lei são responsáveis pela comunicação da pontuação de reparabilidade, da pontuação de longevidade e informações sobre a compatibilidade de software dos produtos.  
São igualmente responsáveis pelo acesso à informação técnica. 
 

	 

	Capítulo VIII — Controlo e sanções 

	 

	Artigo 9.º 

	§ 1 A aplicação desta lei é acompanhada pelo serviço de inspeção da Direção-Geral do Ambiente do Serviço Federal de Saúde Pública, Segurança da Cadeia Alimentar e Ambiente. 
 
§ 2 O Rei determina, por decreto ministerial, as disposições técnicas relativas ao controlo, incluindo no âmbito da inspeção dos produtos vendidos em linha, incluindo os termos das coimas administrativas. 

	 

	Artigo 10.º 

	§ 1 É punível com uma coima penal de 100 a 100 000 EUR, qualquer pessoa que viole o artigo 4.º, n.º 4, e o artigo 6.º, n.º 4, da presente lei.  
As multas previstas no § 1 devem ser aumentadas em conformidade com a Lei de 5 de março de 1952 relativa às sobretaxas sobre as coimas penais. 
 
 
 
§ 2 A fim de proteger o ambiente, o juiz penal pode ordenar as seguintes medidas:  
1) proibição de importar o produto objeto da infração; 
2) retirada do mercado do produto objeto da infração; 
3) a publicação da sentença da forma que determinar e a expensas da pessoa condenada. 

	Artigo 11.º 

	§ 1 Os membros do pessoal estatutário ou contratual nomeado pelo Rei nos termos do artigo 9.º, n.º 2, da presente lei devem enviar a ata de averiguação da infração. 
 
§ 2 O Ministério Público decide se deve ou não intentar uma ação penal. Os processos penais excluem a aplicação de uma coima administrativa, mesmo que uma absolvição as ponha termo. 
 
§ 3 O Ministério Público dispõe de um prazo de três meses a contar da data de receção da ata para notificar a sua decisão ao funcionário governamental designado pelo Rei nos termos do artigo 9.º, n.º 2, da presente lei.
Caso o Ministério Público renuncie ao processo penal ou não notifique a sua decisão no prazo fixado, o funcionário governamental designado pelo Rei nos termos do artigo 9.º, n.º 2, da presente lei, nos termos e condições por ele fixados, decidirá, após ter dado ao interessado condições de defesa, se for oportuno propor uma coima com base na infração. 
§ 4 O funcionário pode propor ao infrator uma coima administrativa, após ter dado ao interessado a possibilidade de apresentar os seus meios de defesa. Se não for apresentada qualquer proposta de multa, a ata é transmitida ao Ministério Público. Se tiver sido apresentada uma proposta de multa administrativa, deve ser enviada ao Ministério Público, para informação, uma cópia da ata. 
 
 

	Artigo 12.º 

	§ 1 Não obstante o cumprimento do disposto no artigo 10.º da presente lei, será aplicada uma coima administrativa de 100 a 30 000 EUR se infringir os artigos 4.º, 5.º e 6.º. 
 
 
§ 2 As sobretaxas referidas no n.º 1 do § 1 da Lei de 5 de março de 1952 relativa às sobretaxas sobre coimas penais aplicam-se igualmente às coimas administrativas do § 1 deste artigo.  
 
§ 3 A gestão e a emissão de coimas administrativas são da responsabilidade do Serviço Jurídico do Serviço Federal de Saúde Pública, Segurança da Cadeia Alimentar e Meio Ambiente. 
 
 
§ 4 As coimas administrativas aplicadas na sequência da ata elaborada pelos serviços referidos no n.º 1 do artigo 9.º serão pagas ao Fundo Orçamental para as matérias-primas e produtos. 
 

	 

	CAPÍTULO IX – Disposições finais 

	 

	Artigo 13.º 

	A presente lei entra em vigor seis meses após a data de publicação no Jornal Oficial da Bélgica. 

	 

	Emitido em Bruxelas, em.../.../2022 

	Pelo Rei: 

	  
  
  
 
  
  
FILIPE 
 
 

	O Ministro do Clima, do Ambiente, do Desenvolvimento Sustentável e do Pacto Ecológico, 

	  
 
 
  
Z. KHATTABI 




